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PREFEITURA iIU ICIPAL DE ITABAIA}IINHÂ

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

coNcoRRÊNctA N. 02/2026

Processo Administrativo n' 86/2026

Toma-se público que o Município de ltabaianinha, Estado de Sergipe, com sede

administrativa na Praça Floriano Peixoto no 27,10 Andar do Predio Sede do Banco do Brasil, Centro,

Cidade de ltabaianinha/SE, rcalizará licitaÉo na modalidade CONCORRÊNCIA, na Íorma

ELETRÔNICA, através da plataÍorma LICITANET.COM.BR, nos tenÍlos da ei no 14 IJJ de 2021 e

demâis legislaÉo aplicável e, ainda, de acoÍdo com as condições estabelecidas neste Edital

1. DO OBJETO

1.1. O obieto da presente licitação e a contratação de empresas para execuÇão dâs obras de

CONSTRUçÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNIC|PIO OE ]TABAIANINHA/SE - 40

UNIDADES, no povoado Taboca, perímetro urbano do Município de ITABAIANINHA,/SE, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas nesle Editial e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em item único, cujo valor está estimado em R$ 5.135.534,08 (cinco

milhões, cento e trinla e cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oito centavos).

2. OA PART|C|PAçÃO NA L|CÍTAçÃO

2.1. O licitante rêsponsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transaÇões efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exduída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que poí terceiros-

2.2. É de responMbilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dâdos câdastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rêsponsáveis pela informaÉo,
devendo proceder, imediatarÍEnte, à coneÇão ou à alteraÉo dos registros tão logo identiÍique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior podeÉ ensejâr desclassificação no momenlo da

habilitação.

2.4. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

artiqo 16 da Lei no 14.í33. de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n'123. de 2006 e do
Decreto no 8.538, de 2015.

2.5. Não poderão disputar esta licitaÉo:

2.5.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2-5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

êxpressos para receber citaÉo e responder adminisúativa ou judicialmente; í\
./'
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ESTADO DE SERGIPE

2.5.4. autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pesoa física ou iurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimênto de bens a ele relacionados;

2.5.5. empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboÍaÉo do pro.ieto básim

ou do proieto exeüllivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigenle, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnim ou subcontratâdo, quando a licitâção versar sobre sêrviços ou Íomecimento dê bens a ela

necessários:

2.5.6. pessoa física ou iurídica qüe se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaÉo em deconência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.7. aquele que manlenha vínculo de nai)reza lêcnica, comeÍcial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil mm dÍigente do órgão ou entidade contratanle ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que dêles se.la

côniuge, crmpanheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.8. emprêsas controladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conconendo entre si;

?.5.s. pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com tÉnsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a @ndições análogas às de escravo ou por mntrataçâo de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.11. Organiza@es da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo:

2.6. Não poderá participar, direta ou indiÍetamente, dâ licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar

conflito de inleresses no exêrcício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos têrmos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9'da Lei no 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em

substituiÇáo a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a util;zação Íraudulenta dâ peÍsonalid ade juÍídica do licitante.

2.8. A criterio da Administração e êxclusivamenle a seu seNiço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 podeÉo participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataÉo, de execução da licitação ou de gestiio do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as êmpÍesas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.5.4 e 2.5.5 não impede a licitraçáo ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratâdo a elaboração do proieto básico e do proieto executivo, nas contratações
integradas, e do proJeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em l;cilaÇões e contratações realizadas no âmbito de proietos e programas parcialmente

Íinanciados por agência oficial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo íinanceiro intemacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurÍdica

,1.à.'§"#
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que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia declarada inidônea nos

termos da Lei n' 14.13312021 .

?.12. A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

rêpresentantê de emprêsa que prestê assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITAçÂO

3-1. Os licitantes encaminhaÍáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da

plataÍorma www.licitanet.com.br, a proposta mm o preço, conforme o critério de julgamento adotado

nêste Edital, até a data ê o horário estâbelecidos para abertura da sessão pÚblica'

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licilante declarará, em cámpo próprio do sistema' que:

3.2.1. está ciente e concoÍda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de quê a proposta aprêsentada compreende a integralidadê dos custos para atendimênto dos dirêitôs

trabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega êm deÍinitivo e que cumpre plenamênte os requisitos de habililaÇão definidos no instrumento

convocatórioi

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprêndiz, nos têrmos

do artiqo 7' XXXI ll. da Constitui c,ao.

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradantê ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no ínciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

g.?.4. cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicâs.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá dec)arar em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n' 14'133. dê 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da

Lei Com lementar no 123 de 2006 estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1o ao 3o da Lei n." 14.133

3.5. Náo poderá se bêneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 à 49 da

Lêi Complemêntar no 123, de 2006, a pessoa juÍídicâ:

3.5.1 de cuio capital participe outra pessoa jurídica;

3.5.2 que seja flial, sucursáI, agência ou representâÇão, no País, de pessoa iurídicá com sede

no exleriori

3.S.3 de cuio capital participe pessoa Íísica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de

outra empresa que receba tratamento iurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, desde que a receita brutâ global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da

refeÍÍda lei; *),
/
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3.5.4 cujo titular ou sôcio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa não beneÍiciada pela Lei complementar no 123, de 2006, desde que â receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei:

3.5.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins

lucrativos, desdê que a receitâ bruta global ultrapasse o limite de que trata Õ inciso ll do art. 30 da

referida lei:

3.5.6 constituÍda sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.5.7 que participe do capilal de outra pessoa lurídica;

3.5_B que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de

caixa econômica, de sociedade de cédito, financiamento e investimento ou de crédíto imobiliário, de

conetora ou de distribuidora de títulos, valores rnobiliários e câmbio, de empresa de anendamento

mercântil, de seguros privados e dê capitalizaÉo ou de previdência mmplementar;

3.5.g resultante ou Íemanes@nte de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de

pessoâ jurídica que tenha oconido em um dos 5 (cinm) anos-calendário anteriores;

3.5.10 constituída sob a forma de sociêdade por ações.

3.5.11 cu.ios titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contralante do serviÇo.

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidadê-

3.ô. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na inoí 133 de 2021 e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anterionnênte inseridos no sistema, eté a

abêrtura da sesúo pública-

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de

habilitaÇão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública

e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a pÍoposta dos

licitanlês convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lancês.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizâr o seu

valor Íinal mínimo quando do c€daslramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3..10.1. a aplicaÉo do intervalo mínimo de difêrença de valores ou de pêrcêntuais entrê os

lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance quê mbrir

a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

2.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo íomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11. í. valor superior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério

de .iulgamento por menor preço. \z

t&
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3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso paÍa os

demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado

estrita e permanentemente aos órgáos de contole extemo e intemo.

3.13. Caberá ao licitânte interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o procêsso licitaÚrio e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda dê negócios

diante da inobservância de mensagêns emitidas pela Administração ou dê sua desconexão.

3.14. O licitante dêverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurElnça, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.i. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletÍônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Menor preço por lote

4.2. Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, mmêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

dê eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.S. Se o regime tributario da empresa implicar o rêcolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequâda será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulaliva de PIS e COFINS, a cotaÉo adequada será a

que corresponde à media das alíquotias efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada' a

qualquer tempo, por documentos de EscÍituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes)

para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze\ meses anteriores à apresentação da proposta,

ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Quando do pagâmento, será eíetuada a retênção tributária prevista na legislação aplicável,

inclusivê a Taxa Administrativa llunicipal de 1,5% (um vírgula cinco por cênto), prevista na Lei

Complementar Municipal no 963, de 09 de dezembro de 20í6.

4.9. No ato do pagamento também seÉ feila a retenção do lmposto de Renda, conforme Decreto

Municipal no 41412022, disponível do Portal da Transparência.

4.9. Na presente licitaÉo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneÍiciaÍ do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.10. A apresenlação das propostas imp,ica obrigatoriedade do cumprimenlo das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o TerÍno de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executaÍ o objeto liciiado nos seus termos. bem mmo de fomecer os materiais,

tSJ,

Págirta 7 122
Câmara Naciond cl€ lvlo<,e16 de Lbbções s Contrâlos <la CoítsulüxÉ4€rál (b Uíiáo

^n 
ali.agrin: ,É;6€0â3

Edital modelo pâía ConcoíÍêflcaa - Lein' 14.133. de 2021.
Aprovado p€la Secretaria do Gêdão ê lnovação.
ldentldade visual pelâ Sêoáaria d.e Gesláo e hov4ão



PREFÊITURÂ MUNICIPÂL DE TTABAIATTINHA
ESTADO DE SERGIPE

equipamentos, feÍramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução conlratual, promovendo, quando reguerido, sua substituiÉo.

4.11 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando partlcipârem de licitaçoes públicas;

4.13. Caso o critério de julgamento seja o de menoÍ preço, os licitantes devem respeilar os preços

máximos previstos no Termo de Referência/Proieto Básico;

4.14. Caso o critério de,ulgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaÉo do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Reíerência/Proieto
Básico.

4.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necesúrias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do ârt. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenaÇão dos agênles
públicos responsáveis e da emprêsa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, câso verificada
a oconência de superfaturamento por sobrepreço na execuÇão do conúato.

4.16. Em se lratandô de serviços com Íomecimento de mão de obra em regime de dedicâÇão êxclusiva,
o licitante deveÉ indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençóes coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executaÉo o serviço e as respectivas datas bases e

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, GI.ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORi'ULAçÃO DE
LANCES

5.í. A abedura da presente ticilação dacse-à automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormenle inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

5.4. lniciada â etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu rêcêbimento e do valor consignado no
registío.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoíário Íixado para abertura da

sessão e as regras eslabelecidas no Edital.

5.7. O licitiante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úhimo por ele oíeÍtado e registrado
pelo sistema+--) ,

,/./
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaÇão aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 100,00 (cêm rêais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequívê|.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa âdÕtado.

5.1'1. Caso seia adotado para o envio de lances na licitâção o modo de disputa 'aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorÍogações.

5.'11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
protrogada aütomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dojs minutos do
período de duraÇão da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de Iances intermediários.

5.'11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, â sessão pública

êncerrar-sê-á âutomaticamente, e o sistêmâ ordênârá ê divulgârá os lances conÍorme a ordem final
dê classiÍicaÉo sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempaie ficto, conforme
disposto neste edital, quando Íor o caso.

5.1'1.4. Definida a melhor proposta, se a diíerenÇa em relação à propostia classificada em
segundo lugar for de pelo menÕs 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe
dê apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5,11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados pâra apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado pan o envio de lances na lialaçÁo o modo de disputa "aberto e Íechado", os
licitantês âpresentârão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encãminhaÍá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Í'indo o qual será automaticamente
encerrada a recepÇão de lances.

5.12.2. EncerÍado o prazo previsto no subitem anterior, o sislema abrirá oportunidade para que

o autor da oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos até 10% (dez por cênto) superiores
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou poÍ ofertar melhoÍ lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕês dêÍinidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três,
oíerecer um lance flnal e íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo. \ .
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5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lan@s segundo a ordem crescente dê valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaÉo o rnodo de disputa lechado e aberto",
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço

e os das propostas alé 1Oo/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo Ínênos 3 (três) propôstas nâs condiçõ€s definidas no item 5.'13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, conskleradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistêma quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraÉo da sessão pública.

5.13.3. A pronogação automática da etapa dê lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçÀo,;nclusivê no caso de lánces intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, ê o sistema ordenará e divulgaÉ os lances conforme a ordem ínal
de classificação.

5.13.5. Definida a melhor pÍoposta, se a diferença em relação à propostia classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de ContrataÇão, auxiliado pela

equipe de apoio, podera admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaÇôes.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediáíios.

5.14. Após o término dos prazos estabêlecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenaÍá ê divulgaá
os lances segundo a ordem crescentê de valorês.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, êm tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no deconer da etapa competitiva da
licitaÉo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônim para o Agente de Contratação persistir por tempo
superíor a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgaÇão.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorÍerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relagão a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eíetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidadê empresarial. O sistema kjentificârá em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, pÍocedendo à comparação com os valores da primeira

&

Páqinâ 10122
Câmáíâ Nâciooâl dê iro<blos d€ Licitâções B Cont-àt s da Consultom-Ger'àl ê Uniáo
AtuallzaÇão: malo,zm3
Edilâl modeb pâra Conco.Íêflcia - Ler nó 14.13:l de 2021.
Aprovâdo p€la S€.rerãíiâ dê Gêstão ê lnorâçáo.
ld€nlrdado úsual pêla S€cí6taíia dê Gêstáo ê hova(áo



PREFEITURA Í{U ICIPAL DE TTABAIAIIIÍ{HA
ESTADO DE SERGIPE

colocada, se esta for empresâ de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no'123. de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538 de 2015

5.20-1. Nessas condi@es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

sê enconfarem na faixa de alé 10o/, (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada-

5.20.2. A licitânte mâis bem classificada nos teÍmos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma úttima ofeÍta para desempale, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiíicada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demaís licitantes microempresa e

empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem
de clâssificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antêrioÍes, será realizado
sorteio entre elas para que se idenüfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.5. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-câlendário de realização da licitaÉo, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais
dâ fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desêmpate será aquelê
previsto no art. 60 da Lei no í4.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1 .1. disputa Íinal, hiÉtese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em alo continuo à classificação;

5.21 .1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser ulilizados Íegistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controlê.

5.?2. Persistindo o empate, será assêgurada preferência, sucessivemente, aos bens e serviÇos

produzidos ou prestados por:

5.22.1. empresas estabelecidas no teÍritório do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou

entidade da AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por

órgão ou entidade de Município, no tenitório do Estado em que este se localizei

5.22.2- empresasbrasileiras; n
,/
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5.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de têcnologia no País;

5.22.4. empresas que @mprovem a pratica de mitagaÉo, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual lodos os licitantes serão convocados, vedado
quâlquer outro processo.

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sêssáo públicâ, na hipótêse da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto definido para a contrataÉo, o
Pregoeiro/Agente de Contral,ação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, aÉs definido
o resultado do julgamento.

5.?4.1. A negociaÉo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o pnmeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, Íor
desclassificado em razão de sua proposta perrnanecer adma do preço máximo definido pela

Administração.

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dêmâis licitantês.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a lodos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.24.4. O Agente de Contatação solicitará ao licitante rnais bem classificado que, no prazo de

24 (vinte e quatÍo) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.24.5. É facultado ao Agente de Conúatação proÍÍogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação profundaÍnente justificada Íeita no chat pelo licitantê, antes de findo o pÍazo.

5.24.6. O pÍazo de 24 (vinte e quatÍo) horas refere-se ao tempo disponibilizado para

reformulação e âdequação financeira de um escopo que ,á deverá ter sido integralmenle elaborado

e estrutuÍado pela empresa licitante durante a fase extema preparatóía, ou seia, realizaçáo de

consequentes ajustes rápidos e não elaboração de proposta.

5.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciaÉ a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

5.26. Do Dirêito de PrefeÉncia

5.26.1. Na forma do art. '17 da Lei Municipal n" 1.O82Í2021, será concedida prioridade de
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o
limite de '10% (dez poí cênto) do melhor preço válido, nos sêguintes termos:

5.26.'1.1. Quando as ofertas apresentadas pelas microempress e empresas de pequeno porte

sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até í0% (dez por cento) superiores ao menoÍ
preço após a aplicação de benefÍcio geral;

5.26.1 .2. A oÍdem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais;
em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais;
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5.26.1.3.4 micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou
regionalmentê, êm mornento posterior, êm caso de não haver emprêsa local, melhor classiícada
poderá apresentar pÍoposta de preço infenor àquela considerada vencedora da etapa de disputa
da licitação, situaÉo em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto êm seu favor,

5,26.1.4.Na hipotese da não aceitação da microempresa ou da empresa dê pequeno porte

sediada local o regionalmente Gom base no subitem anterior, em razão de desinteresse ou
ausência à sessão, serão convocadas as remanes@ntes que, presentes à sessão, poNentura se
enquadrem na situação do subitem 5.24.1, na ordem classiÍicatória, para o exercíeio do mesmo

direito;

5.26.1.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais,

na forma do subitem 5.24.1.2.

5.?6.2. A aplicação do benefÍcio previsto no item 9.6 e do percentual da preÍerência a ser
utilizado, limitado â 10% (dez por cento), deverá ser motivâda, nos termôs dos arts. 47 e 48, § 30, da
Lei Complementar n"'123, de 2006, sempre que as condições adotadas divergirem do já previso na

lei nó 1 .08212021 .

5.26.3. Para efeito da Lei no 1.08212021, considera-se:

5.26.3.1.Âmbito local - sede e limites geográficos deste Municipio;

5.26.3.2,Âmbito regional - os municípios circunvizinhos e demais, através das microrregiÕes,

coníorme definido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados,
especificamentê: Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pedrinhas, Riachão do Dantas, Santa Luzia do
Itanhy, Tobias Barreto, Tomar do Geú e Umbaúba.

6. DA FASE DEJULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conÍorme previsto no atl. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanÇão que impeça a participaÉo no cerlame ou a futura
contrataÇão, mediante a consulla aos seguintes cadâstros:

6.1. 1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
U n ião (httDs://www.oortaltransoarencia.qov.br/sancoes/cneD ).

6.2. A consulta aos c€dastros seÉ realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.2.1. A consulta no CNEP quanto ás sanções previstas na Lei no 8.429, de í992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritario da empresa licitante, se houver, por força do art. 12

da citada lei.

6-3. Caso conste na Consulta de Situação do lícitante a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas. -\

JÂ.5**

P ágina 13122
Câmala Nâcional cle Modelos de Liohçõ€s e Conhâlos da Coítsulrcía4€râlê União
Atualizãçâor maion023
Edilâlmodelo pârâ Conconéocla - Leino 14.133, de 2021.
Aprovado pêla SecÍetaria dê Gêsuro ê lnovâçáo.
ldênndaoê v,sual pela SecÍelafla d€ Gostáo 6 lnovaçáô



&
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similârês, dentre oubos.

6.3.2. O licitante será convocado pârâ manifestaÉo previamente a uma eventual
desclassiÍicaÉo.

6.3.3. Constatada a existênciâ de sanÉo, o licítante será reputado inabilitado, por Íalta de
ôondição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fasês de habilitâÉo ê julgamêntô, caso atendidas as condições de
participaÇão, será iniciado o procedimento de habilitaÉo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPS, ou tenha se valido da aplicação da margem de preíerência o Agente
de ContrataÉo verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicaÇão
da margem de preferência.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento Íavorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposla classificada êm primeiro lugar quanto à âdêquaÉô âo objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo eslipulado parâ contrataÉo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES n'73. de 30 de setembro de 2022

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7 .1 . contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. aprêsentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação:

6.7 .4. não tiveÍem sua exeguibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
êxequibilidâde e sobÍepreço considerará o seguinte:

6.8.1. No caso de serviços de engênharía, serão mnsideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inÍeriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçâdo pela Administração,
independentemente do regime de execução.

ô.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, podeÉo ser efeluadas diligências, para que o licitante comprove a

exêquibilidade da proposla.

6.í 0. Para efeito de dernonstração de exequibilidade da proposta o licitante deverá apresentar, entre
outros comprovantes, justjficativas e documentos tais como CONTRATO(S) e FATURA(S) com objeto e
preçÕs compatíveis aos ofertados pela licitante para a contratação, acompanhado(s) de notas Íiscais e

declarações da CONTRATANTE que comprovem a execução satisfatória de objeto compatível com o
da pretênsão contÍatual, sem prejuízo do constante no item anterior.
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6.11. Caso o custo global estimado do obleto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pêla AdministíaÇào, o
licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena dê não acêitaçãô da proposta.

6.11.í. Em se tratando de sêrviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaçáo dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com dêtâlhâmento das
Bonificâções e Despesas lndlretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respeclivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admilida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preÇo global, empreitada integral, contrêtação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivarnente para eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar êxcepcional aditamento posterior do contrato.

6.11.2. Em se tratando de serviços com fomecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividãde sêja mensurávele indicada pela Administração, ô licitânte deverá indicar
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução conlratual.

6.11.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela AdministraÇão como

reÍerência, ou não estiver contida na Íaixa reÍerencial dê produtividade, mas admitida pelo âto

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
disposítivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

cômprovem a exequibilidadê dâ propostiâ.

6.1 1.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaÉo técnica da metÕdologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.12. Erros no preenchimênto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajusiada pelo licitante, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que não haja

maioraÇão do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa aíc com todos os custos da

contratação;

6.12.1 O ajuste de que trata este disposítivo sê limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

6.12.2 Considera-se erÍo no prêenchimenlo da planilhâ passívêl de coríeção a indicação de

rêcolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.'13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaÇões do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABIL]TAçÃO

7 .1. Os documentos previstos no Termo de Reíerência, necêssários ê suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de rcalizÀr o objeto da licitaÉo, seÍão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021 .
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigêncras de habilitação serão atêndidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a hâbilitação
sêrão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de oulro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas-

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empÍesas, a habilitação técnica, quando

exigrda, será feitra por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

7.5. Os documentos exigidos para Íns de habilitação poderão seÍ substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidâdê pública, desde que o registro tênha sido feito êm obediência ao disposto
na Lei no 14.133, de 2021 .

7.6. Será vêriÍicado se o licitante aprêsentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarante responderá pela veracidade das inÍormaÇões prestadas, na Íorma da lei.

7 .7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpÍe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstras em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurâdos na Constituição Federal, nas leis trabalhislas, nas normas iníralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega das
propostas.

7.7.1. A documenlação exigida para Íins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômic!-financeira, será enviada por meio do sistema eletrônico licitanet, em formato digital,
somente em momento posterior ao iulgamênto das propostas, e apenas do licitante mais bem

Õlassificado, no prazo de í2 (doze) horas.

7 .7 .2. É íacultado ao Agente de Contratação proÍrogar o prazo estabelecido no subitem anterior,
a partir de solicitaÇão fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

êxigências de habilitação seÍáo atêndidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduÉo livre.

7.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrângeira que não funcione no País,
para fins dê assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documêntos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de ianerro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.9. Quando permitida a pafticipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, seÉ feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
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habilitação econômico-Íinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaraÉo de que atende aos requisitos de habilitaÇão,
e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei
n'14.13312021\.

7 .11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena dê inabilitâção, â declaração dê
que ôumpre as exigências de reserva de cârgos parã pessoa com deficiência e para reâbilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7 .12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhislas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes

coletivas dê trabalho e nos têrmos dê aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprêscindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a sêr contratado, o
licitante deve alestar, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o

direito de realização de vistoria prévia.

7.13.1. Caso o licitante opte poÍ náo realizaÍ vistoria, poderá apresentar declaração formal
assinada pelo seu responsáveltécnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contrataÉo.

7.13.2. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Reíerência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das proposlas, e

apenâs do licitânte mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habiliiação, não será permilida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133121 art.64 e lN
73t2022. art. 39. Mo

7 .14.1 . complementaÇão de informações acêrcâ dos documentos .iá apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame; e

7 .14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expkado após a data de recebimento das
proposlas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substânciâ dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificaÇão.

7.16. Na hipótese de o licitântê náo atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequentê e assim sucessivamente, na oÍdem de classificaÇão, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subilem 7.1.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os doaimentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior. ,_12
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte soÍnente será exigida para eÍeito de contratâçáo, e não mmo condição para participação
na licitaçáo art. 4o do Decreto no 8-5 015

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente aojulgamênto das propostas, à habilítaçáo ou inabiíitação de
licitantes, à anulaÉo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n'14.133 de
2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentâdo impugnar ojulgamento des propostas ou o ato de habilitaçào ou

inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatramente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manffestação da intenção de Íêconer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o pÍazo parc apresêntaÇão das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pÍoferido a decisão reconida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurco para a autorídade superíor, a qual devêrá proferír sua decísão no prazo de í0 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos inteÍpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O pÍazo paÍa apresentaÉo dê contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (kês)
dias úteis, @ntados da datâ da intimâção pêssoâl ou da divulgação da interposiÉo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pêdido de reconsideração teÉo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitamênto.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
h ttos : // ita ba i a n i n ha. se. q ov. b r/ porta ltra n s parencia/?servico=cidadao/Dublicacaolicitacao e
www.l icitanet.com.br,
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9. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infta@o administrativa, nos têrmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9-1.'1. deixar de entregar a documenlação exigida para o certame ou não enlregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê Ju$mcado, não mantivêr a
proposta em especial quandô:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamenlo da proposta quando exigível;

9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apíesentar amostra; ou

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.'1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação,
quando convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

9. 1 .3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apÍesentar declaraçÀo ou documentaÉo falsa exigida para o cartame ou preslar

declaração íalsa durante a licitação

9.1.5. fÍaudar a licitação

9.1.6. mmportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.í. induzir delibêradamente a erro no iulgamento;

9.1 .6.2. apresentar arnostra íalsificada ou deterioÍada;

9.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n.' 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicalários as seguintes sanções, sem p§uízo das responsabilidades civil e
criminal:

9.2.1. advertênciai

9.2.2. multa;

9.2.3. impêdimênto de licitrar e contratar; e

9.2.4. declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que sêia promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridadê
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanÇões serão mnsiderados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

9.3.5. a implantagão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e

orientaÇões dos óÍgáos dê confole.

9.4. A multa será íecôlhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no ptazo máxlmo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaÇão oficial. '\
z.
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9.4.1 . Para as inírações previstas nos itens 9.1.1 , 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 30% do

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraÉes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de

10% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertênc;a, impedimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativâmentê ou não, à penalidade de multâ.

9.6. Na aplicaÉo da sânÇão de multa será Íacultada a defêsa do inleressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intímação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dedaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em deconência dâ prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8,

bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos ilens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a

imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratiar, cuja duÍaÇão

observará o prazo previsto no art. í56. §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa iniustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no ilem

9.1.3, caracterizará o descvmprimento total da obrigação assumidâ e o su,eitaÉ às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta emfavor do órgáo ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45. Mo da lN SE SIME n.o 73. de 2022

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san@es de impedimento de licitar ê contratar

e de declâraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instâuração de processo de

responsabilização ã ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo dê í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no píazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedirnento de licitar e contrãtar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a dêcisão reconida, que, se não a reconsidêrar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do rêcebimento dos autos.

9.12. Caberá a aprêsentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanÇão de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 'í5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão,

e decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

9.14. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação intêgral dos danos causados. §,,

,r/'
P ? g t !, a 2A l?2

Câmarâ Nacional dê Modelos de Liciiaçô€§ e Contrâtos da C,onsultoria-G€ml cla UnÉo
Al,râlizaçao: maio/2023
Editál rrEdsle poE ôrcor'êrcia - Lci no ,.r. rS3. dÉ 2O2 t.
Aprovêoo p€la S€cretand de Geslao e lnovàçáo.
ldenl,dâde vsralpela Se{Íeldfla de G€§r'ào e hôvaçáo



PREFEITURÁ ÍI{UNICIPAL DE TTABAIÂI{ItIHA
ESTADO DE SERGIPE

10. DA TMPUGNAçÃO AO EOTTAL E DO PEOIDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n"'14.133 de 2021 , devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

10.2. A resposta à impugna@o ou ao pedido de esclarecimento seÉ divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (lrês) dias úleis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esdarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica:
www.l icitanet.com.br.

10.4. As impugna@es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previslos no certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é mêdida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrâtaÉo, nos autos do processo de licitaÉo.

Acolhida a impugnação, seÉ deÍinida e publicada nova data para a realizaÉo do

&,

10.6

certame.

a>'
/

11. OAS DTSPOS|çÕES GERATS

1 1.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

1'1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública observaráo o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicârá direito à conúatação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitaÉo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desdê que não comprometam o inleresse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segur:rnÇa da contrataÇão.

I 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente da

conduÇão ou do resultado do processo lic'rtatório.

1'1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. $ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

1 '1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do âto, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

1 1.9. Em caso de divergência entre disposiÇões deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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11.10. O Edilal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletÍônico: www.pncp.qov.br ;

httos: //ita ba íanin ha.se.oov. brloortaltra nsoa rencia/?servico=cidadao/oublicacaolicitacao e
www.l icitanet.com. br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Têrmo de Referência

11.11.1 .1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar, Matriz de Risco e DFD.

11.11.2. ANEXO ll- Memorial Descritivo

11.11.3. ANEXO lll - Minutra de Termo de Contrato

11.11.4. ANEXO lV- Planilhas.

11.1 1.5. ANEXO V - Pro.ietos.

Itabaianinha (SE), 25 de março de 2026.

'71IREGINALDO VIEIRA DA SILVEIRA
Agente de Contratação
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